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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO

Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo
Autor: Comissão de Economia e Finanças
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

Dispõe sobre a aprovação das Contas de Governo, da Prefeitura Municipal de São José do Povo, Estado de Mato Grosso, Exercício de 2.024, sob a gestão do Sr. Ivanildo Vilela Da Silva, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga e sanciona o seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1° Ficam aprovadas as Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São José do Povo, Estado de Mato Grosso, relativas ao exercício de 2024, sob a gestão do Sr. Ivanildo Vilela da Silva, Prefeito Municipal.
Parágrafo único. Fica o Chefe do Poder Executivo incumbido a sanar as irregularidades apontadas e descritas no art. 2º, deste decreto.

Art. 2° Fica aprovado o Parecer Prévio número 131/2025, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, mantendo as recomendações e determinações nele constantes e, consequentemente: 
§ 1º determina-se, ao Chefe do Poder Executivo, que:

I - repasse integralmente, até o dia vinte de cada mês, os recursos orçamentários que pertencem ao Poder Legislativo, em atendimento ao art. 168 da CRFB/1988, sob pena de incorrer no crime previsto no art. 29-A, § 2º, II, da CRFB/1988;

II - realize os registros contábeis das férias, do adicional de 1/3 das férias e 13º salário por competência, de forma a garantir a consistência das Demonstrações Contábeis, nos termos das normas vigentes;

III - adote conduta diligente na elaboração das demonstrações contábeis do município, observando as normas aplicáveis, a fim de garantir sua validade, fidedignidade, comparabilidade e integridade, bem como promova a publicação e envio desses demonstrativos a esta Corte de Contas devidamente assinados pelo titular ou representante legal da entidade e do profissional da contabilidade legalmente habilitado;

IV - atenda às regras de finanças públicas (Lei de Responsabilidade Fiscal), de modo a instituir e cumprir a programação orçamentária e financeira, acompanhar as metas de resultado primário e nominal e realizar limitação de empenho e de movimentação financeira nos casos previstos na LDO, sem prejuízo de outras ações cabíveis para assegurar o equilíbrio das contas públicas, com supedâneo no princípio da gestão fiscal responsável (art. 1º, § 1º, LRF);
V - aprimore as técnicas de previsões de valores para as metas fiscais, adequando-as à realidade fiscal do município e compatibilize as metas com as peças de planejamento, adotando medidas de contingenciamento previstas no art. 9º da LRF caso, em avaliação bimestral, anteveja que o patamar das receitas realizadas não comporta o cumprimento da meta de resultado primário;
VI - assegure o recolhimento tempestivo das contribuições previdenciárias, promovendo, na hipótese de atrasos, o ressarcimento integral, por aquele que deu causa à irregularidade, dos valores pagos a título de juros e multas, sob pena de onerar indevidamente a Administração Pública;
VII - observe o que dispõe o art. 167, V, da Constituição Federal e o art. 43 da Lei nº 4.320/1964, evitando a abertura de créditos adicionais sem prévia autorização legislativa e por conta de recursos inexistentes; 
VIII - abstenha-se de prever a autorização para remanejamento, transposição ou transferência de recursos entre dotações orçamentárias no projeto de lei orçamentária anual e integre, no Anexo de Metas Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias, a previsão de resultado nominal, em observância aos arts. 165, § 8º, da Constituição Federal e 4º, § 1º, da LRF;
IX - mantenha o cumprimento integral de todas as obrigações previdenciárias, critérios e exigências estabelecidos na Lei 9.717/1998, de modo a sempre obter o Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP; 
X - apresente, na avaliação atuarial do próximo exercício, um efetivo planejamento previdenciário, com metas e providências concretas, que visem à evolução positiva do Índice de Cobertura das Reservas Matemáticas, de modo a evidenciar a melhoria gradativa da situação atuarial do RPPS, até o atingimento do seu equilíbrio; 
XI - implemente ações efetivas para integral cumprimento da Lei nº 14.164/2021, de modo a instituir a Semana Escolar de Combate à Violência contra a Mulher, no mês de março, inserir nos currículos escolares os conteúdos obrigatórios de prevenção da violência contra criança, adolescentes e mulheres e garantir os recursos financeiros para essa relevante política pública.
§ 2° Recomenda-se, ao Chefe do Poder Executivo, que:

I. em relação à avaliação das políticas públicas da educação, saúde e meio ambiente, no âmbito da sua autonomia administrativa, elabore um plano de ação que estabeleça metas claras, estratégias eficazes e ações integradas voltadas à melhoria dos indicadores de desempenho, com foco prioritário naqueles que apresentaram as piores médias, nos termos das informações apresentadas no Relatório Técnico Preliminar, sendo que o planejamento deve contemplar projetos e medidas contínuas capazes de corrigir as distorções identificadas pela equipe de auditoria, a fim de assegurar a aplicação eficiente dos recursos destinados a essas relevantes áreas relacionadas aos direitos fundamentais dos cidadãos;
II. integre, nas notas explicativas das Demonstrações Consolidadas do exercício de 2025, as informações acerca do Plano de Implementação dos Procedimentos Contábeis Patrimoniais - PIPCP, em observância a Portaria STN 548/2015, considerando o prazo de implementação estabelecido até a publicação das demonstrações contábeis do exercício de 2025 e seguintes;
III. promova ações conjuntas com o RPPS, a fim de adotar medidas para fortalecer a governança e gestão, aprimorar a suficiência financeira, a acumulação de recursos, bem como a melhoria da situação atuarial, visando garantir uma administração mais eficiente e sustentável dos recursos previdenciários, contribuindo para a melhoria da classificação no ISP;
IV. conclua os procedimentos para a efetiva certificação do Pró-Gestão RPPS, conforme as diretrizes estabelecidas pela Portaria MPS nº 185/2015, para a implementação do Programa e a obtenção da certificação institucional, nos termos da Nota Recomendatória COPSPAS nº 008/2024;
V. adote providências relacionadas à discussão e viabilidade de aprovação de proposta de reforma do plano de benefícios acerca das regras de elegibilidade, cálculo e reajustamento dos benefícios de aposentadoria e pensões por morte relativas ao seu RPPS, de forma a buscar o atingimento e a manutenção do princípio do equilíbrio financeiro e atuarial;
VI. adote uma gestão proativa, de modo a avaliar e adotar as medidas permitidas pela Portaria MTP nº 1.467/2022, em seu art. 55, a fim de equacionar o déficit atuarial, e regularize a legislação para regulamentação do Plano de Custeio; 
VII. implemente medidas visando ao atendimento de 100% dos requisitos de transparência, em observância aos preceitos constitucionais e legais; 
VIII. institua ações voltadas ao aprimoramento do Índice de Gestão Fiscal Municipal – IGFM, considerando que o aperfeiçoamento da administração pública deve ser um objetivo contínuo, sendo que as práticas bem-sucedidas identificadas devem ser preservadas e, sempre que possível, aprimoradas.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Comissões Permanentes
São José do Povo, 04 de fevereiro de 2025.

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS
___________________        ______________________         _____________________

Gustavo B. M. Alves               Nilson B. de Lima                Paulo Junio F. Amorim 
       Presidente                                 Relator                                       1º suplente
JUSTIFICATIVA
O presente Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2026 tem por finalidade formalizar o julgamento, pela Câmara Municipal de São José do Povo, das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal, relativas ao exercício financeiro de 2024, sob a responsabilidade do Senhor Ivanildo Vilela da Silva, nos termos do art. 31, §§ 1º e 2º, da Constituição da República Federativa do Brasil, do art. 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso e do art. 17, inciso XII, Lei Orgânica Municipal.

Nos termos do modelo constitucional de controle externo, o julgamento das contas de governo é ato político-administrativo privativo do Poder Legislativo, sendo o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso elemento técnico obrigatório e indispensável para subsidiar a deliberação parlamentar, sem prejuízo da autonomia decisória da Câmara Municipal.

No âmbito interno desta Casa Legislativa, cumpre registrar que, nos termos do art. 256, § 1º, do Regimento Interno da Câmara Municipal, compete à Comissão de Economia e Finanças a elaboração do projeto de decreto legislativo referente às contas do Chefe do Poder Executivo, dispondo, de forma fundamentada, pela sua aprovação ou rejeição, após a devida análise técnica e política da matéria.

De igual modo, conforme dispõe o art. 72, item 2, do Regimento Interno, é atribuição específica da Comissão de Economia e Finanças emitir parecer sobre a prestação de contas do Prefeito Municipal, razão pela qual o presente projeto decorre do exercício regular e obrigatório da competência regimental desta Comissão, não se tratando de faculdade, mas de dever institucional.

No caso em exame, o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, ao apreciar o Processo nº 185.036-9/2024 e apensos, emitiu o Parecer Prévio nº 131/2025, manifestando-se, por unanimidade, de forma favorável à aprovação das contas, ainda que com ressalvas, determinações e recomendações ao Chefe do Poder Executivo Municipal, circunstância que impõe à Câmara Municipal a apreciação formal da matéria por meio de decreto legislativo.

O parecer técnico consignou que o orçamento municipal foi autorizado pela Lei Municipal nº 939/2023, estimando a receita e fixando a despesa em R$ 31.970.200,00 (trinta e um milhões, novecentos e setenta mil e duzentos reais), tendo a execução orçamentária observado, em sua essência, os comandos da Lei nº 4.320/1964 e da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), não obstante a identificação de impropriedades que ensejaram recomendações corretivas.

No tocante à execução financeira, apurou-se que o Município arrecadou R$ 34.725.002,28 (trinta e quatro milhões, setecentos e vinte e cinco mil, dois reais e vinte e oito centavos) em receitas orçamentárias líquidas, com predominância de transferências correntes, que representaram aproximadamente 87,47% da receita, evidenciando baixo grau de autonomia financeira (12,52%), aspecto que fundamentou determinações voltadas ao fortalecimento da arrecadação própria.

Quanto às despesas, o Município executou R$ 42.704.362,52, correspondentes a 95,14% da dotação atualizada, com predominância das despesas correntes, sem que fossem constatadas irregularidades capazes de comprometer a regularidade global da gestão fiscal ou a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Embora tenha sido identificado resultado orçamentário deficitário de R$ 504.120,37 (quinhentos e quatro mil, cento e vinte reais e trinta e sete centavos), e resultado primário deficitário na ordem de R$ 4.669.856,03 (quatro milhões, seiscentos e sessenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e seis reais e três centavos), não cumprindo a meta estabelecida na LDO, o Tribunal de Contas consignou expressamente que tais ocorrências não comprometeram o equilíbrio fiscal do Município, tampouco caracterizaram situação de descontrole das finanças públicas, sobretudo diante da existência de superávit financeiro do exercício anterior e da adequada capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

No exame dos limites constitucionais e legais, o Parecer Prévio destacou o cumprimento dos percentuais mínimos obrigatórios, notadamente:

· 34,48% aplicados na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino;

· 18,84% aplicados em Ações e Serviços Públicos de Saúde;

· 51,02% da Receita Corrente Líquida comprometidos com despesa total de pessoal, dentro do limite legal;

· regularidade do repasse ao Poder Legislativo, nos termos do art. 29-A da Constituição Federal.

No que se refere à dívida pública e às operações de crédito, restou comprovado o atendimento integral aos limites fixados pelas Resoluções nº 40/2001 e nº 43/2001 do Senado Federal, inexistindo comprometimento da capacidade de endividamento do Município.

Em relação ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, embora tenham sido identificadas falhas relevantes, o Relator consignou a atenuação da gravidade das irregularidades, inclusive em razão da posterior obtenção do Certificado de Regularidade Previdenciária – CRP, optando pela expedição de determinações e recomendações, sem prejuízo da conclusão favorável quanto ao mérito das contas.

Diante desse contexto, o Projeto de Decreto Legislativo ora apresentado acolhe o Parecer Prévio nº 131/2025 do TCE/MT, aprova as Contas de Governo do exercício de 2024 e formaliza, no plano normativo, as determinações e recomendações expedidas pelo órgão de controle externo, reforçando o papel fiscalizador da Câmara Municipal.

Assim, a edição do presente Projeto de Decreto Legislativo revela-se ato necessário, legítimo e juridicamente adequado, pois materializa a competência constitucional e regimental desta Casa Legislativa e reafirma o compromisso com a responsabilidade fiscal, a transparência e a boa governança.

Por essas razões, a Comissão de Economia e Finanças manifesta-se favoravelmente à aprovação do Projeto de Decreto Legislativo nº 01/2026 e, consequente, das Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São José do Povo, Exercício de 2024, sob a gestão do Senhor Ivanildo Vilela da Silva.

Sala das Comissões Permanentes

São José do Povo, 04 de fevereiro de 2025.

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

___________________        ______________________         _____________________

Gustavo B. M. Alves               Nilson B. de Lima                 Paulo Junio F. Amorim

Presidente                                 Relator                                      1º Suplente  
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